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Assunto: Imposto sobre Operagoes de Crédito, Cambio e Seguros ou
relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF

Ano-calendario: 2008
IOF CREDITO. MUTUOS ENTRE PESSOAS JURIDICAS NAO FINANCEIRAS.

Ao regulamentar a alteragdo introduzida pelo art. 13 da Lei no 9.779/1999,
o Decreto n2 6.306, de 14 de dezembro de 2007, enumerou as operagdes
sujeitas ao IOF, incluindo a nova hipétese do mutuo celebrado entre
pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica (art. 29, |, c).
Portanto, incide IOF sobre as operacoes de crédito realizadas entre pessoas
juridicas ndo financeiras.

DISPONIBILIZAGAO E/OU TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS
ENTRE PESSOAS JURIDICAS. OPERACAO DE CONTA CORRENTE. APURACAO
PERIODICA DE SALDOS CREDORES E DEVEDORES. INCIDENCIA.
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A disponibilizacdo e/ ou a transferéncia de recursos financeiros a outras
pessoas juridicas, ainda que realizadas sem contratos escritos, mediante a
escrituracdo contabil dos valores cedidos e/ ou transferidos, com a
apuracao periddica de saldos devedores, constitui operacdo de mutuo
sujeita a incidéncia do IOF.

ONUS DA PROVA.

E do contribuinte o dnus da prova quanto a fato extintivo ou modificativo
de langamento tributario regularmente constituido.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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			 Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF
			 Ano-calendário: 2008
			 
				 IOF CRÉDITO. MÚTUOS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS NÃO FINANCEIRAS.
				  Ao regulamentar a alteração introduzida pelo art. 13 da Lei no 9.779/1999, o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, enumerou as operações sujeitas ao IOF, incluindo a nova hipótese do mútuo celebrado entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física (art. 2º, I, c). Portanto, incide IOF sobre as operações de crédito realizadas entre pessoas jurídicas não financeiras. 
				 DISPONIBILIZAÇÃO E/OU TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. OPERAÇÃO DE CONTA CORRENTE. APURAÇÃO PERIÓDICA DE SALDOS CREDORES E DEVEDORES. INCIDÊNCIA. 
				 A disponibilização e/ ou a transferência de recursos financeiros a outras pessoas jurídicas, ainda que realizadas sem contratos escritos, mediante a escrituração contábil dos valores cedidos e/ ou transferidos, com a apuração periódica de saldos devedores, constitui operação de mútuo sujeita à incidência do IOF. 
				 ÔNUS DA PROVA.
				 É do contribuinte o ônus da prova quanto a fato extintivo ou modificativo de lançamento tributário regularmente constituído.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha, Neiva Aparecida Baylon, Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Adriano Monte Pessoa
	
	 
		 Trata o presente de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 08-47.381 - 3ª Turma da DRJ/FOR, que julgou improcedente a Impugnação apresentada contra o Auto de Infração lavrado para cobrança de R$ 165.282,90 (cento e sessenta e cinco mil, duzentos e oitenta e dois reais e noventa centavos), incluídos juros SELIC e multa de ofício de 75%, a título de Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF, oriunda de operações equivalentes a mutuo no ano-calendário de 2008.
		 Conforme o Relatório Fiscal, a recorrente teria incorrido em ausência de declaração/recolhimento do IOF AC 2008, relativo a suposto mútuo efetuado pela empresa COSANPAR PARTICIPAÇÕES S/A (CNPJ 09.503.936/0001-00), incorporada em 23/06/2009 pela fiscalizada, tendo em vista a informação constante na linha 16 da Ficha 36A da DIPJ/2009, referente a créditos com pessoas ligadas.
		 Na ação fiscal aberta, constatou-se que a COSAN S/A efetuou transferências de recursos financeiros à COSANPAR PARTICIPAÇÕES S/A a título de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital – AFAC.
		 Ademais, analisando os registros contábeis da empresa COSAN S/A INDUSTRIA E COMERCIO, a fiscalização apontou que tais transferências foram lançadas em débito da conta 1010401001 - CONTA CORRENTE/EMPRESAS LIGADAS (conta do Ativo), correspondendo a um crédito com pessoa ligada. Verificou-se, assim, que houve uma contínua transferência de recursos da empresa COSAN S/A INDUSTRIA E COMERCIO em favor da COSANPAR PARTICIPAÇÕES S/A, ora para fazer frente a pagamento de despesas, ora como aporte de capital, ocorrendo operações de crédito estruturadas em regime de conta corrente.
		 
		 O fiscal autuante elaborou a seguinte tabela elucidativa:
		 /
		 A autoridade fiscal, entendeu que os adiantamentos de recursos eram contínuos, caracterizando contratos de conta corrente. Por não haver prazos de pagamento previamente definidos, os adiantamentos foram tratados para fins de apuração do IOF como operações de crédito rotativo.
		 A ação fiscal se encerrou em 03/12/2012, conforme o Termo de Encerramento de fl. 1.058, ocasião em que, logo após, em 07/12/2012, foi intimada a recorrente da autuação.
		 Cientificada do lançamento, a Recorrente apresentou Impugnação alegando que estava em fase pré-operacional e que, por isso, foram realizados aportes de capital (por meio de adiantamentos para futuro aumento de capital - AFAC) e pagamentos de despesas, seguidos dos respectivos reembolsos, o que configurou entre as empresas, no período autuado, a alternância das qualidades de credor e devedor. Sustentou se tratar de mero contrato de conta corrente entre as pessoas jurídicas envolvidas. 
		 Em sede de julgamento, os membros da 3ª Turma da DRJ/FOR, por unanimidade de votos no acórdão nº 08-47.381, julgaram improcedente a Impugnação da ora Recorrente, por entender que as operações aludidas tratavam de mútuo. O referido acórdão ficou assim ementado:
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS - IOF. 
		 Ano-calendário: 2008 
		 
		 OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM EMPRESAS VINCULADAS. MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS. CONTA CORRENTE. INCIDÊNCIA DE IOF. 
		 As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física, independentemente da forma pela qual os recursos sejam entregues ou disponibilizados ao mutuário, sujeitam-se à incidência do IOF, ainda que o mutuante não seja instituição financeira nem entidade a ela equiparada. 
		 Ocorre o fato gerador do imposto nas operações de crédito dessa natureza também quando realizadas por meio de conta corrente, sendo irrelevante a existência de relacionamento entre as pessoas jurídicas envolvidas. 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2008 
		 DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. 
		 Decisões administrativas emanadas de outros órgãos do contencioso, ainda que proferidas pela segunda instância administrativa, não ostentam efeito vinculante perante as DRJs, exceção feita àquelas pautadas em Súmula chancelada pelo Ministro da Fazenda. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 Inconformada, a empresa contribuinte apresentou o Recurso Voluntário que ora se analisa, em que reforçou todos os mesmos argumentos trazidos em sua impugnação, sustentando pela ausência da caracterização do mútuo, bem como improcedência do lançamento fiscal em contratos de conta corrente por sustentar serem operações fora do campo de incidência do IOF. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Conselheira Relatora.
		 O Recurso Voluntário pretende a reforma do Acórdão nº 08-47.381 - 3ª Turma da DRJ/FOR, que manteve o lançamento de ofício pela falta de apuração, declaração e recolhimento do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF, no ano calendário de 2008 (19/12 – 30/12). 
		 O caso em tela se resume a decidir se as operações realizadas pela recorrente possuem natureza jurídica de mútuo, apta a atrair a incidência do IOF e multa de 75%.
		 Passo a decidir. 
		 
		 Alegada Impossibilidade de Incidência de IOF sobre as operações realizadas pela recorrente: Contratos de Conta Corrente X Mútuo
		 A recorrente sofreu a seguinte autuação, em razão da existência de saldo credor pela CosanPar: 
		 
		 /
		 
		 Em resposta, aduz em sede recursal que “ao contrário do que afirma a fiscalização, contrato de mútuo se distingue do contrato de conta corrente pela respectiva causa-função: (i) a do mútuo consiste em permitir a utilização temporária da coisa fungível pelo mutuário com obrigação de restituí-la; (ii) a do contrato de conta corrente consiste na organização de uma relação econômica continuativa entre duas ou mais partes que realizam entre si uma pluralidade de operações dando origem a fluxos financeiros recíprocos, de tal modo que só no encerramento da conta se faça a sua liquidação financeira pela diferença.”
		 Sustenta a recorrente que não se pode afirmar que as transferências caracterizam contrato de mútuo, e sim tratar-se-iam de contratos de conta corrente de empresas coligadas, haja vista que o prazo mínimo para se configurar mútuo é, segundo a codificação civil, de pelo menos trinta dias (e que no presente caso a conta corrente teria remanescido positiva em relação à Recorrente somente por dez dias).
		 Vejamos, agora, do que se trata a distinção entre ambas as espécies de negócios jurídicos mencionados nas razões recursais.
		 
		 Como se sabe, o contrato de conta corrente se constitui em um mecanismo degestão derecursos entreempresas deummesmo grupoquedesejam adotar uma gestãofinanceiraunificada emuma daspessoas do grupo.
		 Nesse tipode contrato,duasoumais pessoas jurídicas convencionam fazer remessas sucessivas e recíprocas de valores anotando oscréditos e débitos em uma conta única contábil e registros auxiliares a fim de verificar o saldo exigívelao finaldecerto prazo. Assim, na vigência dessecontrato não há credor ou devedor,tendo em vista que o montante das remessas forma um todo homogêneo que somente voltará a individualizar-se ao término do prazo ajustado,quando se apuraráum saldo líquido em data ajustada, que a partir daí passa a ser exigível.
		 No caso dos autos, não há prazos de vencimento das obrigações, bem como não foram formalizados contratos para respaldar a situação jurídica a que se pretendeu proteger da tributação pelo IOF.
		 No mérito, o ponto central da defesa se concentra na afirmação de que as referidas contas contábeis registraram as operações albergadas por verdadeiros contratos de contas correntes, pois não há neles cláusulas essenciais de um instrumento de empréstimo que pudessem caracterizá-los como contratos de mútuos e sujeição à incidência do IOF. Sustenta a recorrente, ainda, que não há sequer o prazo mínimo para a configuração do contrato de mútuo, a saber, 30 dias.
		 A recorrente junta aos autos jurisprudência defensiva de sua tese:
		 
		 “IRPJ - Negócios de mútuo. A conta-corrente relativa a operações entre cor ligadas, interligadas, controladoras e controladas, não é, em si mesma, bastante para caracterizar negócio de mútuo. Há que se investigar a natureza jurídica de cada operação objeto do lançamento, separando aquelas que realmente espelhem mútuo. - Recurso provido.” Primeiro Conselho de Contribuintes, Processo Administrativo nº 102107000.755/88-12, Sessão de 21.11.1990) 
		 
		 “IRPJ/DECORRÊNCIAS - EXERCÍCIOS DE 198911991 – MÚTUO DESQUALIFICADO - SUPRIMENTOS NÃO COMPROVADOS – A existência da conta corrente, por si só, não caracteriza mútuo. Da presunção juris tantum de internação de recursos na contabilidade a título de suprimento prevista no art. 181 do RIR/80, quando o numerário advém da própria supridora pessoa jurídica ou de terceiros sem vinculação acionária ou administrativa, não se beneficia o Fisco para a caracterização do ilícito versando omissão de receita, devendo, sob pena de fragilidade do lançamento, aprofundar devidamente a matéria no exame da escrita do supridor e junto a terceiros para avaliação do grau do pertinente relacionamento jurídico, tudo em respeito ao princípio da tipicidade cerrada do crédito tributário legalmente exigível. Na rejeição do lançamento matriz rejeitam-se todos os decorrentes dentro do principio da causa e efeito (...)” (Primeiro Conselho de Contribuintes, Processo nº 10875.002284/96-59, Sessão de 15.10.1997) (destacamos)
		 
		 Assim, a recorrente argumenta que as transferências realizadas seriam operações não passíveis de tributação.
		 Por outro lado, a bem da verdade, o contrato, por si só, não é imprescindível para a caracterização das operações intituladas de “contratos de conta corrente”. 
		 A partir da análise do Livro Diário da COSANPAR, foram observados os seguintes valores repassados a coligadas/controladas: 
		 /
		 /
		 
		 O IOF foi, então, apurado tendo como base os valores constantes das Contas Contábeis analíticas supra indicadas, por meio das quais o Contribuinte constou como Credor das Operações de Créditos e, por conseguinte, responsável pelo respectivo Imposto.
		 A ora recorrente, em fls. 1101 a 1145, anexa os Termos de Intimação Fiscal e as informações relativas às notas e documentações solicitadas, permitindo que tanto a DRJ quanto a fiscalização pudessem cotejar a documentação com o alegado pelo contribuinte. 
		 
		 /
		 /
		 
		 Em que pese a defesa apresentada, sendo os aportes financeiros sucessivos verdadeiras operações de crédito, entendo ser incontestável a autuação efetuada, e descabido o pedido de improcedência da exigência.
		 Ora, os aportes de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ligadas, sem prazo e valor determinado, realizado por meio de lançamentos em conta corrente contábil, caracterizam as operações de crédito correspondentes a mútuo, independente da formalização de contrato, cuja base de cálculo do IOF é o somatório dos saldos devedores diários apurados no último dia de cada mês. 
		 No caso dos autos, a movimentação das contas em tela nitidamente evidencia a sua função de apenas disponibilizar créditos as empresas ligadas de acordo com as suas contingências operacionais e, por consequência, deve-se atribuir a natureza correspondente a mútuo nessas operações.  
		 Sabe-se que a escrituração faz prova dos fatos nela registrados, desde que esta seja mantida com observância das disposições legais e lastreada em documentos hábeis, conforme dispõem os artigos 378, 379 e 380 do Código do Processo Civil (CPC/1973), bem como o artigo 923 do Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/99). Há presunção de veracidade e legitimidade dos registros contábeis, que, caso mereçam reconsideração, caberia apresentação de prova nesse sentido pela ora recorrente (o que, mesmo tendo sido feito em instâncias inferiores, não logrou êxito em comprovar sua linha de defesa).
		 Por outro lado, as operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas do mesmo grupo empresarial, por meio de conta corrente, sujeitam-se à tributação pelo IOF, nos termos do artigo 13 da Lei nº 9.779/99.
		 O supracitado dispositivo orienta que as operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física ficam sujeitas à incidência do IOF, seguindo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras, mas nesse caso o responsável pela cobrança e recolhimento do IOF seria a pessoa jurídica que concede o crédito. 
		 E não só: o IOF incide não só nas operações de crédito intermediadas por instituição financeira, mas também nas operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros realizadas entre quaisquer pessoas jurídicas, ou entre pessoa jurídica e pessoa física, sendo também irrelevante que as operações realizadas tenham se dado entre empresas do mesmo grupo econômico, pois odispositivolegal em comento, em nenhum momento, assim distinguiu, bastando que as referidas operações se caracterizem como correspondentes a mútuo.
		 O próprio STF já consignou que o âmbito constitucional de incidência possível do IOF sobre operações de crédito não se restringe às praticadas por instituições financeiras. Assim, o imposto poderá incidir sobre negócios jurídicos nos quais alguém efetua uma prestação presente contra uma prestação futura, ou seja, é a operação por intermédio da qual alguém efetua uma prestação presente, para ressarcimento dessa prestação em data futura.
		 A tese de julgamento, cuja numeração na sistemática dos recursos com Repercussão Geral na corte é a de nº 104 (Tema 104/RG), ficou assim consignada: “É constitucional a incidência do IOF sobre operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física, não se restringindo às operações realizadas por instituições financeiras”.
		 
		 Este é, justamente, o posicionamento do CARF a respeito da matéria. Vejamos: 
		 ASSUNTO:  IMPOSTO SOBRE  OPERAÇÕES  DE  CRÉDITO, CÂMBIO  E  SEGUROS  OU  RELATIVAS  A  TÍTULOS  OU VALORES MOBILIÁRIOS IOF CONTA CORRENTE. CRÉDITO ROTATIVO. MÚTUO. O simples fato  de  as  operações  serem  realizadas  ao  abrigo  de conta  corrente  não  obsta  à  exigência  do  IOF  quando  essas representem  autênticas  operações  de  mútuo  financeiro  entre pessoas  jurídicas  ou  entre  pessoa  jurídica  e  pessoa  física,  nos termos do art. 13 da Lei nº 9.779/99. Configura operação de mútuo, sujeita à incidência de IOF, o mecanismo de crédito rotativo em conta corrente mantido entre a pessoa jurídica e seu sócio majoritário, mediante o qual a primeira disponibiliza ao segundo recursos financeiros que deverão ser restituídos num prazo determinado. (Acórdão nº3402005.974 – 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, de 28 de novembro de 2018, Conselheira Relatora Maria Aparecida Martins de Paula)
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2014 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. REGRA GERAL. O prazo para a Fazenda Pública constituir o crédito tributário em tributos sujeitos ao lançamento por homologação será contado conforme o art. 173, I do CTN, nos casos em inexistiu o pagamento antecipado, sendo, portanto, de cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Inteligência do REsp nº 973.733/SC. Nos casos em que a operação de crédito é detectada em créditos rotativos, sem valor específico, o fato gerador é a disponibilização do crédito e a base de cálculo são os saldos devedores detectados em cada dia, somados no fim do mês. Como a cada dia em que há saldo devedor há uma nova disponibilização de crédito, não foi dectectada, neste caso concreto, a ocorrência da decadência do direito de lançar, tendo em vista que a data de disponibilização mais antiga compreende o dia 01/01/2012, tendo a notificação do lançamento de oficio ocorrido em 01/12/2016. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS (IOF) Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2014 OPERAÇÃO DE CRÉDITO ENTRE EMPRESAS LIGADAS. CONTA CORRENTE CONTÁBIL. INCIDÊNCIA DE IOF. OPERAÇÃO DE CRÉDITO CORRESPONDENTE À MÚTUO FINANCEIRO. Os aportes de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ligadas sem prazo e valor determinado, realizado por meio de lançamentos em conta corrente contábil, caracterizam as operações de crédito correspondentes a mútuo financeiro previsto no art. 13 da Lei nº 9.779/1999, independente da formalização de contrato, já que o imposto em análise não incide sobre formas jurídicas, e cuja base de cálculo do IOF é o somatório dos saldos devedores diários apurados no último dia de cada mês quando não houver valor prefixado. (ACÓRDÃO Nº: 3301-006.520. Primeira Turma Ordinária da Terceira Câmara da Terceira Seção. Conselheiro relator: SALVADOR CANDIDO BRANDAO JUNIOR)
		 
		 No âmbito administrativo, como bem asseverou o acórdão recorrido, o mérito da presente questão encontra-se devidamente delimitado e definido no âmbito da Solução de Consulta COSIT nº 50, de 26 de fevereiro de 2015, in verbis:
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS – IOFEMENTA: OPERAÇÃO DE MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE CONTA CORRENTE. INCIDÊNCIA. 
		 O IOF previsto no art. 13 da Lei nº9.779, de 1999, incide sobre as operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros, independentemente da forma pela qual os recursos sejam entregues ou disponibilizados ao mutuário. Dessa forma, ocorre o fato gerador do imposto nas operações de crédito dessa natureza também quando realizadas por meio de conta corrente, sendo irrelevante ainda a relação de controle ou coligação entre as pessoas jurídicas envolvidas.
		 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº9.779, de 1999, art. 13; Ato Declaratório SRF nº30, de 1999, art. 1º; Instrução Normativa RFB nº907, de 2009, art. 7º, caput e §§ 2ºe 3º.
		 
		 Vale contextualizar que a supracitada Solução de Consulta foi emitida para dirimir dúvida de pessoa jurídica consulente, tendo por objeto a interpretação do art. 13 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, que trata da incidência do IOF sobre as operações de crédito correspondentes a mútuo entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física, apontando a decisão exarada pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) no Acórdão nº 3101-001.094 – 1ª Câmara/1ª Turma Ordinária, questionando a possibilidade de abertura pela consulente em favor de suas controladas de “contas-correntes, para fluxo financeiro bidirecional, independentemente de se considerar aí operação de mútuo, ensejadora da incidência do IOF, nos termos da decisão supra”. 
		 A interpretação adotada foi no sentido de que “o imposto previsto no art. 13 da Lei nº 9.779, de 1999, incide sobre as operações de mútuo que tenham por objeto recursos financeiros, independentemente da forma pela qual estes sejam entregues ou disponibilizados”, e que “ocorre o fato gerador do imposto nas operações de crédito dessa natureza realizadas por meio de conta corrente, sendo irrelevante ainda a relação de controle ou coligação entre as pessoas jurídicas envolvidas”. 
		 Cabe à defesa o ônus da prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos da pretensão fazendária. Diante do conjunto probatório existente, não é possível dizer que se trate o presente caso de típico contrato de conta corrente ou de conta de depósito, mas de mútuo propriamente dito, sendo ônus do contribuinte demonstrar o contrário.
		 
		 Conclusão:
		 
		 Por todo o acima exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento mantendo, por via de consequência, o Auto de Infração recorrido.
		 
		 É como voto.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-08-07T18:02:32.8914751-03:00
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS — Relator

Assinado Digitalmente

Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros Gisela Pimenta Gadelha
Dantas, Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha, Neiva Aparecida Baylon, Renato Camara Ferro
Ribeiro de Gusmao (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Adriano Monte Pessoa

RELATORIO

Trata o presente de Recurso Voluntdrio interposto em face do Acdrddo n? 08-
47.381 - 32 Turma da DRJ/FOR, que julgou improcedente a Impugnacdo apresentada contra o Auto
de Infragdo lavrado para cobranca de RS 165.282,90 (cento e sessenta e cinco mil, duzentos e
oitenta e dois reais e noventa centavos), incluidos juros SELIC e multa de oficio de 75%, a titulo de
Imposto sobre Operacbes de Crédito, Cambio e Seguro ou Relativas a Titulos ou Valores
Mobilidrios - IOF, oriunda de operagdes equivalentes a mutuo no ano-calendario de 2008.

Conforme o Relatério Fiscal, a recorrente teria incorrido em auséncia de
declaragdo/recolhimento do IOF AC 2008, relativo a suposto mutuo efetuado pela empresa
COSANPAR PARTICIPACOES S/A (CNPJ 09.503.936/0001-00), incorporada em 23/06/2009 pela
fiscalizada, tendo em vista a informacdo constante na linha 16 da Ficha 36A da DIPJ/2009,
referente a créditos com pessoas ligadas.

Na acdo fiscal aberta, constatou-se que a COSAN S/A efetuou transferéncias de
recursos financeiros @ COSANPAR PARTICIPACOES S/A a titulo de Adiantamento para Futuro
Aumento de Capital — AFAC.

Ademais, analisando os registros contdbeis da empresa COSAN S/A INDUSTRIA E
COMERCIO, a fiscalizagdo apontou que tais transferéncias foram langadas em débito da conta
1010401001 - CONTA CORRENTE/EMPRESAS LIGADAS (conta do Ativo), correspondendo a um
crédito com pessoa ligada. Verificou-se, assim, que houve uma continua transferéncia de recursos

=l
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da empresa COSAN S/A INDUSTRIA E COMERCIO em favor da COSANPAR PARTICIPACGES S/A, ora
para fazer frente a pagamento de despesas, ora como aporte de capital, ocorrendo operagdes de
crédito estruturadas em regime de conta corrente.

O fiscal autuante elaborou a seguinte tabela elucidativa:

TRANSFERENCIAS | TRANSFERENCIAS ‘
DATA da COSAN S/A para | da COSANPAR para SALDO
| a COSANPAR a COSAN S/A ]
03023910;2?3%? 3| 250.234.218,89 250.234.218,89
04/12/2008 536.206,78 |:?O.885‘000.03) 179.885.425,67
05(12/2008 390.832,45 180.276.258,1 2 |
08/12/2008 1620041 o 180.262.467,53
09/12/2008 65.181,55 180.357.649,08
0n2/2008 | 541.045.93 (6.000.000,00) | 174.896.695,01
| 1inzmoos || 8246820 - 174.981.163,21 |
16/12/2008 - (10.000.000,00) | 164.981.163,21
17/12/2008 (20.000.000,00) | 144.981.163,21
18/12/2008 (50.000.000,00) | 94.981.163,21
19/12/2008 (113.105.000,00) | (18.123 836,%‘9)—‘
30/12/2008
31:‘:2.-'2003 | 22 667 648,68 J 4.543,811,89

A autoridade fiscal, entendeu que os adiantamentos de recursos eram continuos,
caracterizando contratos de conta corrente. Por ndo haver prazos de pagamento previamente
definidos, os adiantamentos foram tratados para fins de apuracdao do IOF como operacdes de
crédito rotativo.

A acdo fiscal se encerrou em 03/12/2012, conforme o Termo de Encerramento de fl.
1.058, ocasido em que, logo apds, em 07/12/2012, foi intimada a recorrente da autuacdo.

Cientificada do lancamento, a Recorrente apresentou Impugnacao alegando que
estava em fase pré-operacional e que, por isso, foram realizados aportes de capital (por meio de
adiantamentos para futuro aumento de capital - AFAC) e pagamentos de despesas, seguidos dos
respectivos reembolsos, o que configurou entre as empresas, no periodo autuado, a alternancia
das qualidades de credor e devedor. Sustentou se tratar de mero contrato de "conta corrente"
entre as pessoas juridicas envolvidas.

Em sede de julgamento, os membros da 32 Turma da DRJ/FOR, por unanimidade de
votos no acérddo n? 08-47.381, julgaram improcedente a Impugnacdo da ora Recorrente, por
entender que as operacoes aludidas tratavam de muatuo. O referido acérddo ficou assim
ementado:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS
A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS - IOF.

Ano-calenddrio: 2008

OPERACGES DE CREDITO COM EMPRESAS VINCULADAS. MUTUO DE RECURSOS
FINANCEIROS. CONTA CORRENTE. INCIDENCIA DE IOF.

As operagdes de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros entre pessoas
juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica, independentemente da forma pela qual
0s recursos sejam entregues ou disponibilizados ao mutudrio, sujeitam-se a incidéncia do
IOF, ainda que o mutuante ndo seja instituicdo financeira nem entidade a ela equiparada.

Ocorre o fato gerador do imposto nas operagbes de crédito dessa natureza também
quando realizadas por meio de conta corrente, sendo irrelevante a existéncia de

relacionamento entre as pessoas juridicas envolvidas.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calenddrio: 2008

DECISGES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

Decisées administrativas emanadas de outros drgdos do contencioso, ainda que proferidas
pela segunda instdncia administrativa, ndo ostentam efeito vinculante perante as DRJs,
excegdo feita aquelas pautadas em Sumula chancelada pelo Ministro da Fazenda.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributdrio Mantido

Inconformada, a empresa contribuinte apresentou o Recurso Voluntario que ora se
analisa, em que reforcou todos os mesmos argumentos trazidos em sua impugnacao, sustentando
pela auséncia da caracterizacdo do mutuo, bem como improcedéncia do langamento fiscal em
contratos de conta corrente por sustentar serem operagdoes fora do campo de incidéncia do IOF.

E o relatdrio.

VOTO

Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Conselheira Relatora.

O Recurso Voluntario pretende a reforma do Acérddo n? 08-47.381 - 32 Turma da
DRJ/FOR, que manteve o lancamento de oficio pela falta de apuracdo, declaracdo e recolhimento
do Imposto sobre Operacdes de Crédito, Cambio e Seguro, ou relativas a Titulos ou Valores
Mobiliarios - IOF, no ano calendario de 2008 (19/12 — 30/12).

Ep
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O caso em tela se resume a decidir se as operagOes realizadas pela recorrente
possuem natureza juridica de mutuo, apta a atrair a incidéncia do IOF e multa de 75%.

Passo a decidir.

Alegada Impossibilidade de Incidéncia de IOF sobre as operagdes realizadas pela
recorrente: Contratos de Conta Corrente X Mutuo

A recorrente sofreu a seguinte autuacao, em razao da existéncia de saldo credor
pela CosanPar:

MINISTERIO DA FAZENDA Folha:
Secretaria da Receita Federal do Brasil

INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

) Auto de Infragao )
IMPOSTO SOBRE OPERAGOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGURO OU RELATIVAS A TITULOS OU VALORES
MOBILIARIOS

LAVRATURA

Unidade Himera do MPT
DEMAC - RIO DE JANEIRO 0718500.2012.00051
Lecal do Lavratura Data Hora
DEMAC/RJO 03/12/2012 16:26
SUJEITO PASSIVO
Mg CNPJ
COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S A 33.000.092/0001-69
Learadours. Nurnarg Compismanin Telafone
RVICTOR CIVITA 77 BLOCO 1 (21) 34332000
Baina CxiadalUF cEP
BARRA DA TIJUCA RIO DE JANEIRO/RJ 22775905
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em RS
Cod. Receila Dart Valor
IMPOSTO 2988 7178751
Valor
JUROS DE MORA i N . L o ggE,?B
Vator
MULTA PROPORCIONAL eassivel te Radugao) 58.340,63
P A . . e
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 165.282,90

Vator par Lxtanso

CENTO E SESSENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS

INTIMAGAO

Ml o ccddafbe maaabes JnHonada o sblnaile a oaef dibe telhoddde LAY S P PP S,

Em resposta, aduz em sede recursal que “ao contrdrio do que afirma a fiscalizagdo,
contrato de mutuo se distingue do contrato de conta corrente pela respectiva causa-funcgéo: (i) a
do mutuo consiste em permitir a utilizagcGo tempordria da coisa fungivel pelo mutudrio com
obrigacdo de restitui-la; (ii) a do contrato de conta corrente consiste na organiza¢do de uma
relacdo econémica continuativa entre duas ou mais partes que realizam entre si uma pluralidade
de operacbes dando origem a fluxos financeiros reciprocos, de tal modo que sé no encerramento
da conta se faca a sua liquidagdo financeira pela diferen¢a.”

Sustenta a recorrente que ndo se pode afirmar que as transferéncias caracterizam
contrato de mutuo, e sim tratar-se-iam de contratos de conta corrente de empresas coligadas,
haja vista que o prazo minimo para se configurar mutuo é, segundo a codificagao civil, de pelo
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menos trinta dias (e que no presente caso a conta corrente teria remanescido positiva em relagao
a Recorrente somente por dez dias).

Vejamos, agora, do que se trata a distincdo entre ambas as espécies de negdcios

juridicos mencionados nas razoes recursais.

Como se sabe, o contrato de conta corrente se constitui em um mecanismo
de gestdo derecursos entre empresas de um mesmo grupo que desejam adotar uma
gestao financeira unificada em uma das pessoas do grupo.

Nesse tipo de contrato, duas ou mais pessoas juridicas convencionam fazer
remessas sucessivas e reciprocas de valores anotando os créditos e débitos em uma conta Unica
contabil e registros auxiliares a fim de verificar o saldo exigivel ao final de certo prazo. Assim, na
vigéncia desse contrato ndo ha credor ou devedor, tendo em vista que o montante das remessas
forma um todo homogéneo que somente voltard a individualizar-se ao término do prazo
ajustado, quando se apurara um saldo liquido em data ajustada, que a partir dai passa a ser
exigivel.

No caso dos autos, ndo ha prazos de vencimento das obriga¢cbes, bem como nao
foram formalizados contratos para respaldar a situacdo juridica a que se pretendeu proteger da
tributacdo pelo IOF.

No mérito, o ponto central da defesa se concentra na afirmacdo de que as referidas
contas contabeis registraram as operacdes albergadas por verdadeiros contratos de contas
correntes, pois ndao hd neles cldusulas essenciais de um instrumento de empréstimo que
pudessem caracterizd-los como contratos de mutuos e sujeicdo a incidéncia do IOF. Sustenta a
recorrente, ainda, que ndo ha sequer o prazo minimo para a configuragdo do contrato de mutuo, a
saber, 30 dias.

A recorrente junta aos autos jurisprudéncia defensiva de sua tese:

“IRPJ - Negdcios de mutuo. A conta-corrente relativa a operagdes entre cor ligadas,
interligadas, controladoras e controladas, nGo é em si mesma, bastante para caracterizar
negdcio de mutuo. Ha que se investigar a natureza juridica de cada operacdo objeto do
langamento, separando aquelas que realmente espelhem mutuo. - Recurso provido.”
Primeiro Conselho de Contribuintes, Processo Administrativo n2 102107000.755/88-12,

Sessdo de 21.11.1990)

“IRPJ/DECORRENCIAS - EXERCICIOS DE 198911991 — MUTUO DESQUALIFICADO -
SUPRIMENTOS NAO COMPROVADOS — A existéncia da conta corrente, por si s6, néo
caracteriza mutuo. Da presungdo juris tantum de internag¢lo de recursos na contabilidade
a titulo de suprimento prevista no art. 181 do RIR/80, quando o numerdrio advém da
propria supridora pessoa juridica ou de terceiros sem vinculaglo aciondria ou
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administrativa, ndo se beneficia o Fisco para a caracterizagdo do ilicito versando omisséo
de receita, devendo, sob pena de fragilidade do langamento, aprofundar devidamente a
matéria no exame da escrita do supridor e junto a terceiros para avaliagdo do grau do
pertinente relacionamento juridico, tudo em respeito ao principio da tipicidade cerrada do
crédito tributdrio legalmente exigivel. Na rejeicdo do lancamento matriz rejeitam-se todos
os decorrentes dentro do principio da causa e efeito (..)” (Primeiro Conselho de
Contribuintes, Processo n? 10875.002284/96-59, Sessdo de 15.10.1997) (destacamos)

Assim, a recorrente argumenta que as transferéncias realizadas seriam operagdes
nao passiveis de tributagao.

Por outro lado, a bem da verdade, o contrato, por si sd, ndo é imprescindivel para a
caracterizacao das operacgdes intituladas de “contratos de conta corrente”.

A partir da andlise do Livro Didrio da COSANPAR, foram observados os seguintes
valores repassados a coligadas/controladas:

Livro 2008 e 2009_v1.txt

S.D_Langament em crédito 1010103855 Bradesco - 123000-P - Transitoria desp bancarias C 5,89
O BT4 Doc.conta do Razdo Bradesco - 123000-P como ref.
40 SLancamento em débito 3060302074 Tarifas de TED D 5,89
D 0814 Doc.conta do Razdo Tarifas de TED como ref.
15507 .2009 Documento contdbil 100000095 15.07.2009
< SBiangament em crédito 1010103851 Bradesco - 123000-P - TRANSITORIA ENTRADA C 1.712.400,00
08 Documento contabil Bradesco - 123000-P como ref.
D 4§_Lan§amento em débito 1010103854 Bradesco - 123000-P - Trans. Dep ndc identificado D 1.712.400,00
0814 Documento contabil Bradesco - 123000-P como ref.
— 50 fLancament.em crédito 3060302086 Ajuste de arredondamento financeiro C 0,00
| 087 Documento contabil Ajuste arrend financ como ref.
15:207.2009 Doc.conta do Razao 100000105 TRANSFERENCIA 15.07.2009
< 40'Lan§ament0 em débito 2020401003 Transitoria Empresa Coligadas - LP D 2.725.600,00
Transf. Numerdarios Trt. Coligadas - LP como ref.
> 40'J,an§ament0 em débito 2020401003 Transitoria Empresa Coligadas - LP D 1.712.400,00
Transf. Numerarios Trt. Coligadas - LP como ref.
50 “fancament.em crédito 1010401001 Conta corrente Empresas ligadas C 2.725.600,00
O 0816 Transf. Numerarios Trt. Coligadas - LP como ref.
S58@ ancament.em crédito 1010401001 Conta corrente Empresas ligadas C 1.712.400,00
l— 0814 Transf. Numerdrios Trt. Coligadas - LP como ref.
15.07.2009 Documento contabil 100000110 15.07.2009
Z 50 iangament em crédito 2020401003 Transitoria Empresa Coligadas - LP C 0,00
0814 Documento contabil Trt. Coligadas - LP como ref.
Lu 50 “Lancament.em crédito 2020401003 Transitoria Empresa Coligadas - LP C 0,00
0816 Documento contabil Trt. coligadas - LP como ref.
2 40 “Lancamento em débito 3060302002 Empresas ligadas variacao cambial D 0,00
Documento contdbil Empr.Tligadas vr.camb como ref.
D 40 Langamento em débito 3060302002 Empresas ligadas variacao cambial D 0,00
Documento contabil Empr.ligadas vr.camb como ref.
o 15 Q? 2009 Transf. Numerdrios 200000003 1
40 ALancamento em débito 1010103851 Bradesco - 123000-P - TRANSTTORTA ENTRADA D 1.712.400,00
0814 Transf. Numerdrios Bradesco - 123000-P como ref.
O 50 ‘Lancament.em creédito 2020401003 Transitoria Empresa Coligadas - LP C 1.712.400,00
0814 Numerarios Trt. Coligadas - LP como ref.
D 15.07.2009 Banco reconciliacae 2000000069 0200215 15.07. 2009 0006517500002
40 2 ancamento em débito 1010103855 Bradesco - 123000-P - Transitoria desp bancarias D 5,89
08 TAR SERV TED STR PAGFOR
50%Langament.em crédito 1010103850 Bradesco - 123000-p C 5,89
814 TAR SERV TED STR PAGFOR
lS 07.2009 Banco reconciliacaec 2000000070 0200215 15.07.2009 0006517500003
40 A ancamento em débito 1010103852 Bradesco - 123000-P - TRANSITORIA SAIDA D 1.712.433,43
814 PAGFOR TED STR SD TOTAL
SOTLangament.em crédito 1010103850 Bradesco - 123000-P C 1.712.433,43
0814 AGFOR TED STR SD TOTAL
15.0G7.2009 Banco reconciliacae 2000000071 BQZQQSSREMET cos 15.07. 2009 0006517500001
40¢ Langamento em débito 1010103850 Bradesco - 123000- D 1.712.400,00
08 TED-TRANSF ELET DISPON
50 J.angament em crédito 1010103854 Bradesco - 123000-P - Trans. Dep nao identificado C 1.712.400,00
0814 TED-TRANSF ELET DISPON
22.037.2009 Banco reconciliacae 2000000072 0200222 22.07.2009 0006582800002
40<Lancamento em débito 1010103855 Bradesco - 123000-P - Transitoria desp bancarias D 1,50
0814 TAR CC REAL TIME PAGFOR
504 ancament.em crédito 1010103850 Bradesco - 123000-P C 1,50
0814 TAR CC REAL TIME PAGFOR
Pagina 498
T LI LU i ML LY LU AU MU LU WL R Uy ey v o Sy
0 CSLL-IRPJ 06/09-DC 13101.83929.290709.1.3.02-5438
03.08.2009 Lan¢to.imobilizado 100000109 31.07.2009
40 5Lancamento em débito 3049999991 Liquidacao de objeto de PS D 3.564,44
08 8145004 PEP P-814-0809-0001.01
75 TImobilizado crédito 1030207001 Imobilizacoes em andamento - Valor de custo C 3.564,44
0814 PEP P-814-0809-0001.01
03.08.2009 Doc.conta do Razao 100000114 AJUSTE MUTUO 03.08.2009
40 :lLancamento em débito 2010701001 Conta corrente Empresas ligadas D 990,00
08T Valor ajuste Mutuo
405 ancamento em débito 2010701001 Conta corrente Empresas ligadas D 10,00
0814 valor ajuste Mutuo
50 J,angament em crédito 3080201005 Custo na Venda de Investimento ) C 1.000,00
Tor ajuste Mutuo
lB Q.B 2009 Doc.conta do Razdao 100000112 18.08. 2009
40<Lancamento em débito 1010403034 Imposto de Renda - Saldo Negativo D 11.982,53
0814 ROS S/ SALDO NEGATIVO IRPJ MES 07/2009.
504 ancament.em crédito 3060301027 Juros s/ atualizacao de IR e CS C 11.982,53
0814 JUROS S/ SALDO NEGATIVO IRPJ MES 07/2009.

Pagina 499
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O IOF foi, entdo, apurado tendo como base os valores constantes das Contas
Contabeis analiticas supra indicadas, por meio das quais o Contribuinte constou como Credor das
OperacoOes de Créditos e, por conseguinte, responsavel pelo respectivo Imposto.

A ora recorrente, em fls. 1101 a 1145, anexa os Termos de Intimacdo Fiscal e as
informacdes relativas as notas e documentacdes solicitadas, permitindo que tanto a DRJ quanto a
fiscalizacdo pudessem cotejar a documentacdo com o alegado pelo contribuinte.

RJ Z)Hf;)ANC'A UNID - RIO DE JANEIROQ DEMAC....... e Fl 1144

MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASTL @5
SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA REGIAD FISCAL

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEFIA FEDERAL DO BRASIL DE

MAIOII_:ES CONTRIBUINT! E‘S-oDEMACm-IO Receita Fe deral
DIVISAO DE PISCALIZACAO
Rue Primeive de Margo n® 4 2§ - Centva—RJ CEP.: 20.010-000 )

Fel:(21) 3970-2801

1dentlficagio do Conlribuints
COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. 1 33.000.092/0001-69 l

1700201 | 23/08/2008] 227827 263.210,83
1700526 | 28/09/2008 538317 269.097,10,
1702457 | 24i09/2008] 538312 677.536,24)
1702792 | 24/09/204 247992 242.600,00
1702841 | 24/09/2008) 244316 $50.000,00
>1;713504 ZBJGSIZUUSI 538336 643.827,82

O Pagamentos por:
5 Data Historico conta e Ordem
< 0-08|Pagamantos diversos forecedores pela Cosen em nome da Gosan Part, 393.667,69]
(@) soi-08]Pagamenios diversos fomacedores pela Cosan am nome da Cosan Part. 1.783.114,60
| out-08|Pagamentos divarsos fomecedores pela Cosan sm nome da Cosan Parl, 7.591.388,47
< nov-0ElPagamentos divarsos fomecadoies pela Cosan em nome da Cosan Pad. 1.789.142,
1 dez-08lPagamentos diversos fomecedorss pela Gosan em noms da Gosan Parl. 24.730.432,2
E ¢
= d) Apresentar copia das notas fiscais relacionadas na tabela abaixo!
LLl
= N N° Nota

Documento, 2 Fisoal Valor
=)
O 1699033 23/09/2008] 593360 11.038,24
(m)
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/ Bradesco Net Empresa Pégina 1de 1

COSANPAR PARTICIPACOES LTDA
GISELE BRAGA PECORARY

AGENCIA:2002  CONTA: 123000 -0

123000

{ 19/11/08 - TRANSFAUTOMATICA CCDU - 123000 619.262.811,25 " :
oo TCAMBIO FINANEEIRG™ """ 036447 T, 500,000, 60

" CAMBIO FINANCEIRO ~ 936497 22.,960.000,40

TEO-TRANSF ELET DISPON 1244755 367.852,548,00
DEST.UNIBANCO SA .
IMPOSTC S/OPER CAMBIO 936447 864.500,00
IMPOSTO S/OPER CAMBIO 936497 87.248,00
DOC/TED PESSOAL 1244755 13,50 1,00
TARIFA BANCARIA .

21/11/08  TRANSF.AUTOMATICA CCDI 123000 1.101.685.317,34

TED-TRANSF ELET DISPON 1278410 377.001.148,63

DEST.UNIBANCO SA

TED-TRANSE ELET DISPON 1278557 724.684.141,71

DEST.BANCO J P MORGAN

SA .

DOC/TED PESSOAL 1278410 13,50

TARIFA BANCARIA

_DOC/TED. PESSOAL 1278557 1350 - *1,00

Em que pese a defesa apresentada, sendo os aportes financeiros sucessivos
verdadeiras operacdes de crédito, entendo ser incontestavel a autuacdo efetuada, e descabido o
pedido de improcedéncia da exigéncia.

Ora, os aportes de recursos financeiros entre pessoas juridicas ligadas, sem prazo e
valor determinado, realizado por meio de langamentos em conta corrente contdbil, caracterizam
as operagbes de crédito correspondentes a mutuo, independente da formalizagdo de contrato,
cuja base de calculo do IOF é o somatdrio dos saldos devedores diarios apurados no ultimo dia de
cada més.

No caso dos autos, a movimentacdo das contas em tela nitidamente evidencia a sua
funcdo de apenas disponibilizar créditos as empresas ligadas de acordo com as suas contingéncias
operacionais e, por consequéncia, deve-se atribuir a natureza correspondente a mutuo nessas
operagoes.

Sabe-se que a escrituracdo faz prova dos fatos nela registrados, desde que esta seja
mantida com observancia das disposicGes legais e lastreada em documentos habeis, conforme
dispdem os artigos 378, 379 e 380 do Cdédigo do Processo Civil (CPC/1973), bem como o artigo 923
do Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/99). Ha presuncdo de veracidade e legitimidade
dos registros contdbeis, que, caso merecam reconsideracdo, caberia apresentacdo de prova nesse
sentido pela ora recorrente (o que, mesmo tendo sido feito em instancias inferiores, ndo logrou
éxito em comprovar sua linha de defesa).
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Por outro lado, as opera¢bes de crédito correspondentes a mutuo de recursos
financeiros entre pessoas juridicas do mesmo grupo empresarial, por meio de conta corrente,
sujeitam-se a tributacdo pelo IOF, nos termos do artigo 13 da Lei n2 9.779/99.

O supracitado dispositivo orienta que as operac¢Ges de crédito correspondentes a
mutuo de recursos financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica
ficam sujeitas a incidéncia do IOF, seguindo as mesmas normas aplicdveis as operacdes de
financiamento e empréstimos praticadas pelas instituicdes financeiras, mas nesse caso o
responsavel pela cobranca e recolhimento do IOF seria a pessoa juridica que concede o crédito.

E ndo sé: o IOF incide ndo s6 nas operacbes de crédito intermediadas por
instituicdo financeira, mas também nas operacdes de crédito correspondentes a mutuo de
recursos financeiros realizadas entre quaisquer pessoas juridicas, ou entre pessoa juridica e

pessoa fisica, sendo também irrelevante que as operacdes realizadas tenham se dado entre

empresas _do _mesmo grupo econdmico, pois o dispositivo legal em comento, em nenhum

momento, assim distinguiu, bastando que as referidas opera¢dGes se caracterizem como

correspondentes a mutuo.

O proprio STF ja consignou que o ambito constitucional de incidéncia possivel do

IOF sobre operacdes de crédito ndo se restringe as praticadas por instituicdes financeiras. Assim, o

imposto podera incidir sobre negdcios juridicos nos quais alguém efetua uma prestacdo presente
contra uma prestacdo futura, ou seja, é a operacdo por intermédio da qual alguém efetua uma
prestacdo presente, para ressarcimento dessa prestacdao em data futura.

A tese de julgamento, cuja numeracdo na sistematica dos recursos com
Repercussdo Geral na corte é a de n2 104 (Tema 104/RG), ficou assim consignada: “E

constitucional a incidéncia do IOF sobre operacbes de crédito correspondentes a mutuo de
recursos financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica, ndo se
restringindo as operagdes realizadas por instituicdes financeiras”.

Este é, justamente, o posicionamento do CARF a respeito da matéria. Vejamos:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS OU
RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS IOF CONTA CORRENTE. CREDITO
ROTATIVO. MUTUO. O simples fato de as operacBes serem realizadas ao abrigo de
conta corrente ndo obsta a exigéncia do IOF quando essas representem auténticas
operagdes de mutuo financeiro entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e
pessoa fisica, nos termos do art. 13 da Lei n® 9.779/99. Configura opera¢iio de mutuo,
sujeita a incidéncia de IOF, o mecanismo de crédito rotativo em conta corrente mantido
entre a pessoa juridica e seu sécio majoritdrio, mediante o qual a primeira disponibiliza ao
segundo recursos financeiros que deverdo ser restituidos num prazo determinado.
(Acérddo n23402005.974 — 42 Cdmara / 22 Turma Ordindria, de 28 de novembro de 2018,

Conselheira Relatora Maria Aparecida Martins de Paula)
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a
31/12/2014 DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. INEXISTENCIA DE
PAGAMENTO ANTECIPADO. REGRA GERAL. O prazo para a Fazenda Publica constituir o
crédito tributdrio em tributos sujeitos ao langamento por homologag¢do serd contado
conforme o art. 173, | do CTN, nos casos em inexistiu o pagamento antecipado, sendo,
portanto, de cinco anos contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado. Inteligéncia do REsp n® 973.733/SC. Nos casos em
que a operaglo de crédito é detectada em créditos rotativos, sem valor especifico, o fato
gerador é a disponibilizagdo do crédito e a base de cdlculo sGo os saldos devedores
detectados em cada dia, somados no fim do més. Como a cada dia em que hd saldo
devedor hd uma nova disponibilizacdo de crédito, ndo foi dectectada, neste caso concreto,
a ocorréncia da decadéncia do direito de langar, tendo em vista que a data de
disponibilizacdo mais antiga compreende o dia 01/01/2012, tendo a notificacdo do
langamento de oficio ocorrido em 01/12/2016. ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE
CREDITO, CAMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS (IOF)
Periodo de apura¢do: 01/01/2012 a 31/12/2014 OPERACAO DE CREDITO ENTRE
EMPRESAS LIGADAS. CONTA CORRENTE CONTABIL INCIDENCIA DE IOF. OPERACAO DE
CREDITO CORRESPONDENTE A MUTUO FINANCEIRO. Os aportes de recursos financeiros
entre pessoas juridicas ligadas sem prazo e valor determinado, realizado por meio de
langamentos em conta corrente contdbil, caracterizam as operagbes de crédito
correspondentes a mutuo financeiro previsto no art. 13 da Lei n? 9.779/1999,
independente da formalizagdo de contrato, jd que o imposto em andlise nGo incide sobre
formas juridicas, e cuja base de cdlculo do IOF é o somatdrio dos saldos devedores didrios
apurados no ultimo dia de cada més quando ndo houver valor prefixado. (ACORDAO Ne:
3301-006.520. Primeira Turma Ordindria da Terceira Cdmara da Terceira Segdo.
Conselheiro relator: SALVADOR CANDIDO BRANDAO JUNIOR)

No ambito administrativo, como bem asseverou o acérddo recorrido, o mérito da
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presente questdo encontra-se devidamente delimitado e definido no ambito da Solugdo de
Consulta COSIT n2 50, de 26 de fevereiro de 2015, in verbis:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS
A TITULOS ou VALORES MOBILIARIOS - IOF
EMENTA: OPERACAO DE MUTUO DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE CONTA
CORRENTE. INCIDENCIA.

O IOF previsto no art. 13 da Lei n29.779, de 1999, incide sobre as operagbes de crédito
correspondentes a mutuo de recursos financeiros, independentemente da forma pela qual
0s recursos sejam entregues ou disponibilizados ao mutudrio. Dessa forma, ocorre o fato
gerador do imposto nas operagées de crédito dessa natureza também quando realizadas
por meio de conta corrente, sendo irrelevante ainda a rela¢éo de controle ou coligagdo
entre as pessoas juridicas envolvidas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n©9.779, de 1999, art. 13; Ato Declaratério SRF n¢ 30, de 1999,
art. 19 Instru¢do Normativa RFB n? 907, de 2009, art. 7%, caput e §§ 22 e 3°.
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Vale contextualizar que a supracitada Solugdo de Consulta foi emitida para dirimir
duvida de pessoa juridica consulente, tendo por objeto a interpretagao do art. 13 da Lei n2 9.779,
de 19 de janeiro de 1999, que trata da incidéncia do IOF sobre as operagcbes de crédito
correspondentes a mutuo entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica,
apontando a decisdo exarada pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) no Acérdao
n? 3101-001.094 — 12 Camara/12 Turma Ordinaria, questionando a possibilidade de abertura pela
consulente em favor de suas controladas de “contas-correntes, para fluxo financeiro bidirecional,
independentemente de se considerar ai operagdao de mutuo, ensejadora da incidéncia do IOF, nos
termos da decisdo supra”.

A interpretacdo adotada foi no sentido de que “o imposto previsto no art. 13 da Lei
n? 9.779, de 1999, incide sobre as operacdes de mutuo que tenham por objeto recursos
financeiros, independentemente da forma pela qual estes sejam entregues ou disponibilizados”, e
que “ocorre o fato gerador do imposto nas operacbes de crédito dessa natureza realizadas por
meio de conta corrente, sendo irrelevante ainda a relagdo de controle ou coligacdo entre as
pessoas juridicas envolvidas”.

Cabe a defesa o 6nus da prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos da
pretensdo fazendaria. Diante do conjunto probatério existente, ndo é possivel dizer que se trate o
presente caso de tipico contrato de conta corrente ou de conta de depdsito, mas de mutuo
propriamente dito, sendo 6nus do contribuinte demonstrar o contrario.

Conclusao:

Por todo o acima exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntdrio e, no
mérito, negar-lhe provimento mantendo, por via de consequéncia, o Auto de Infra¢ao recorrido.

E como voto.

Assinado Digitalmente

GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS
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